
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A referida emenda aditiva visa adequar a lei a realidade daquela localidade.

Isto porque o Loteamento Terras Altas não tem o ACEITE da Prefeitura até a presente
data e, em consequência disto os serviços públicos não chegam até aquela localidade.

Importante apontar que os moradores do Loteamento são contribuintes e pagam IPTU
regularmente.

Não bastasse a ausência dos serviços públicos, os contribuintes ainda foram
surpreendidos com o alto valor do tributo, pois em completo desacordo com a realidade do local.

Neste sentido a presente emenda aditiva pretende garantir um tratamento igualitário de
condições aos contribuintes naquela situação.

 

Palácio Barbosa Lima, 12 de dezembro de 2024.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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